
ESTADO DF GOIÁS 

Câmara Municipal de Damiánopolis 

i ! J4 QL 9 .. 

Cria o Conselho Municipal de Assistén-- 
s 

cia Social e da outras pr ov i dênc i as. 

Faço saber que a Câmar a Municipal de Dam i .
nopo# is, APROVOU, e eu Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei: 

O Prefeito Municipal de Damianópol is, Es-
tado de Goias, no uso de suas atribuições I ega i s. 

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1g - Fica criado o Conselho Municipal 
de Assistência Social - CIMAS, orgao del iberativo, de car ater per-
manente e âmbito municipal. 

Art. 2Q - Respeitadas competências exclusivas 
do Legislativo Municipa), compete ao Conselho Municipal de Assis -
tência Social: 

I - definir as prioridades da política de assistência so-
ciai; 

L I - estabelecer as diretrizes a serem observadas na e l ab2 
ração do Plano  Municipal de Ass i stênc i aË 

I l l - aprovar a pol itica Municipal de Assistência Social; 
IV - atuar na formo I ação de estr atëg i as e controle da exe-

cução da política de assistência social, 
V - propor cri ter i os para a programação e para a execução 

financeira e orçamentaria do Fundo Municipal de Ass i stfrnc i a Social 
e fiscal izar a movimentação e a apl icaçáo dos recursos. 

Vi - acompanhar cri ter i os para a pr ogr amação e par aas exe-
c uç ões financeiras e orçamentarias do Fundo Municipal de Asá i stên-
c i a Social, e fiscal izar  a movimentação e ap t i caç ão dos recursos. 

VI I -- acompanhar, aval iar e fiscal izar  os serviços de as -
s i sténc i a prestados a popu I aç ão pelos orgáos, entidades publ icas e 
privadas no município. 

VI I I - aprovar critérios de qual idade para o funcionamento ' 

dos serviços de assistência. social pub l i cos e privados no âmb i to ' 
municipal: 

IX aprovar critérios para ce I ebr aç ão de contratos ou coa 
vênios entre o setor públ ico e as entidades privadas que prestam ' 
serviços de assistência social no âmbito municipal; 

X - apreciar previamente os contratos  e convénios referi-
dos  no i bc i so anterior; 
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X I - elaborar  e aprovar seu Regimento Interno; 
XI I - zelar peta efetivação do sistema descentral izado e par-

ticipativo de assistência social; 
XI I I - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extra-

ordinariamente, por maioria absbl uta de seus membros, a Confeiênc i a 
de seus membros, digo, conferência Municipal de Assistência Soc i a I , 
que terá atribuição de aval iar a situação da assistência social, e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema. 

XIV - acompanhar e aval iar a gestão dos recursos bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados. 

XV - aprovar cri ter i os de concessao e va I or dos benef i c t os ' 

eventua i s. 
CAPITULO I i 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 
DA COMPOS I Ç ~t0 

Art. 3 -- O CMAS terá a seguinte compus i ç ão : 

I -- do Governo Municipal 

a) representante  ( s ) da Secretaria de Assistência So~-
c i a l ou órgão equivalente; 

b) representante (s) do órgão de educação; 
c representante (s) do orgáo de saúde; 
d representante (s) do orgao de habi taçao; 
e) representante (s) do vergão de trabalho; 
f) representante (s) do órgão de finanças; 
g) representantes das outras esferas de Governo (Uni- 

I representantes  dos prestadores de serviço da área: 

a) representante(s)  de entidades de atendimento a i n-
f~ncia e adolescência; 

b) representante(s) de escotas especial izadas; 
c) representante(s) de albergues ou asi los; 
d) representante(s) de instituições de atendimento a 

crianças e/ ou adolescentes 

~ 
ao e Estado). 

comun i tár i a; 

I I I - representantes  dos profissionais da area: 

a) representante(s) dos assistentes sociais; 
b) representante(s) dos soc i of ogos; 

c) representante(s) dos psèsólogos; 

IV . dos usuárias : 

a) representante(s) das entidades oua associaçóes 
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b) representante(s) dos sindicatos e entidades patronais 
da área dea assistência social; 

c ) representante(s)dos  sindicatos  e entidades de tr aba I he, 
dores; 

d) representante(s) das assoei ações de portadores de def i 
w 

c i encIa; 
e) representante(s) de aassoc i ações da criança e do ado I es 

conte; 
f) representante(s) de assoe i ações de idosos; 
§ I º -- Cada titular do CMAS ter a um suplente, oriundo da 

mesma categoria representativa. 
§ 2 - Somente será admitida a part i c i pação no CRIAS de e 

t i dades juridicamente constituída e em regular funcionamento. 
§ 39 m- A soma dos representantes que tratam os incisos I i 

I I I, IV do presente artigo não será inferior a metade do total de 
membros do CMAS. 

Art, 49 - Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão 
nomeados peio Prefeito Municipal, medi ante i ndi caçáo; 

1 -- da autoridade estadual ou federal corresponden-
te quanto as respectivas representanões; 

I I - do un i co representante legal  das entidades nos 
demais casos. 

§ I s  -- Os representantes do Governo Municipal ser ão 
de l ivre  escolha do Prefeito. 

Ar t. 52 - A atividade dos membros do CMAS reger- se-- á pe-
las disposições seguintes: 

I - o exercício da função de conselheiro e conside-
rado serviço publ ico relevante, e não será remunerado; 

I I - os conselheiros ser £~o exc i u i dos do CMAS e subs-
t i u l dos pelos respectivos  suplentes em caso de faltas i n j ust i f i cai 
das a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5(cinco) reuniões interca-
I adas; 

I ll - os membros do CMAS poder ão ser subst i ui dos me-
diante sol i c i tar ão, da entidade ou autoridade. responsáve I, apresen-- 
tada ao Prefeito Municipal; 

IV - cada membro do CMAS ter á direito  a um ún i co vo-
to na sessão p~enaria; 

V -- as dec i sões do CMAS serão consubstanciais er.a rg 
sol uÇões. 

SEÇAO I I 
DO FUNCIONAMENTO 

Art.. 6Q - O CMAS terá seu funcionamento regido por reg i -' 
mento interno propr i o e obedecendo as seguintes normas: 

- p I enár i o como órgão de de i i ber ação max i ma; 
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H - as sessões p I enár i as serão real izadas ordi nar i a --
mente a cada mês e extraordi nar i atente quando convocadas pelo 
Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros; 

Art. 72 - A Secretaria Municipal de Assistência Social 
ou equivalente, prestara o apoio administrativo necessar i o ao 
f unc i onamento do CMAS. 

Art. 8° - Para melhor desempenho des suas funções o ' 
CMAS poder a recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguia 
tfrs cri ter i os 

! - consideram-se colaboradoras do CMAS, as institui --
ções formadoras de recursos humanos para a assistência social 
e as entidades represettat i vas de profissionais e usuar i os dos 
serviços de assistência social sem embargo de sua condição de 
membro; 

I I - poderão ser convidados pessoas ou instituições ' 
A 

de notor i a especial i zação para assessorar o CMAS em assuntos ' 
espec t'ficos; 

Art. 92 - Todas as sessões do CMAS serão publ i cadas e 
procedidas de ampla divulgaSão. 

Único - As r e so 1 uções do CMAS, bem como os temas tr, 
tados em p l enar i o de diretoria e con i ssões, serão objetos de 

s „ 

ampla e s i sternat i c a d i v u l g aç ao. 
Art. 10 - 0 CMAS elaborara seu regimento i neterno no 

prazo de sessenta dias após e promulgação da Lei. 
Ar t. i Iº- A secretaria Municipal a cuja competência ' 

estejam afetas as atribuiç4es objeto da presente passara a chá 
mar-se Secretaria Municipal de Ass i stênc i a Social. 

Art. l2 - Fica  o Prefeito Municipal autorizado a abrir 
crédito especial no valor de R$ 5.000, 00 para promover as despe 
sas com a i nsta l ação do Conselho municipal e assistência social. 

Art. 132 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
pu 

b i i c aç ão, revogadas as disposições em contrario. 

I 

Sala das ósessões, da Camara municipal de Dam i anopo-
I is, aos 2 de novembro de 1.995 ,
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